
R$  Milhares

DESPESA  LIQUIDADA

MAI/2004 a ABR/2005

13.863

8.852

7.527

2.516

0

0

0

2.026

490

0

13.863

17.816.332

0,08

16.035

16.035

                                  Secretária de Finanças

R$  Milhares

DESPESA  LIQUIDADA

MAI/2004 a ABR/2005

7.225

8.852

7.527

9.154

MAI/2004 a ABR/2005

 (a) Juiz Cel PM Jair Cançado Coutinho
                       Diretora-Geral 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

(1) - Contribuição para FUNFIP e FUNPEMG e art. 19, inciso VI da LRF (segurado e patronal).

(2) - Despesas não computadas no art 18, caput, da Lei complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000.

                   (a) Hebe Maria de Oliveira Amaral                                                                                               (a) Maria Cristina de Barros Pires        

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I - Portaria STN nº 441 de 27/08/04.

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  (art. 18, § 1º) (II) 

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP 
(III) = (I+II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

    (-) Despesas não Computadas (art.19,§1º da LRF):

DESPESA DE PESSOAL

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I) 

    Pessoal Ativo

    Pessoal Inativo e Pensionistas                      

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAI/2004 a ABR/2005

         Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                  (1)

Presidente do TJM

         Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissões Voluntárias

         Decorrentes de Decisões Judiciais

         Despesas de Exercícios Anteriores

         Despesas de Caráter Indenizatório                  (2)

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL 
(V) = [(III / IV)*100]

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,09%

LIMITE PRUDENCIAL (parárafo único, art.22 da LRF)   - 0,09%

  FONTE: Relatórios SIAFI/MG - RCL conforme informação da Secretaria de Estado da Fazenda 

LRF,art. 55, inciso I,alínea"a"-Anexo I- IN-TCMG nº 001 e 005/2001

DESPESA DE PESSOAL

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I)

    Pessoal Ativo

    Pessoal Inativo e Pensionistas                      

    (-) Despesas não Computadas (art.19,§1º da LRF):



-                                                                   

-                                                                   

-                                                                   

2.026

        Proventos de aposentados, pensionistas e encargos (2) 6.638

490

-                                                                   

7.225

17.816.332

0,04

16.035

16.035

                                  Secretária de Finanças
                   (a) Hebe Maria de Oliveira Amaral                                                                                               (a) Maria Cristina de Barros Pires        

  FONTE: Relatórios SIAFI/MG - RCL conforme informação da Secretaria de Estado da Fazenda 

(1) - Contribuição para FUNFIP e FUNPEMG e art. 19, inciso VI da LRF (segurado e patronal).

(2) - Consoante disposto nas Instruções TCMG nºs 001 e 005/2001; Lei Complementar nº 101/2000 (art. 18espesas não computadas no art , § 1º)

(3) -  Despesas não computadas conforme  art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101, de04 de maio de 2000

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP 
(III) = (I+II)

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL 
(V) = [(III / IV)*100]

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,09%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo  único, art.22 da LRF)   - 0,09%

         Despesas de Exercícios Anteriores

         Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                  (1)

                       Diretora-Geral 
 (a) Juiz Cel PM Jair Cançado Coutinho

Presidente do TJM

         Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissões Voluntárias

         Decorrentes de Decisões Judiciais

         Despesas de Caráter Indenizatório                  (3)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  (art. 18, § 1º) (II) 


